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Projeto de Lei nº. 06/2022    Guadalupe-PI, 15 de agosto de 2022 
 
 
 
 

Concede Título de Cidadania Guadalupense ao Sr. 

Aercio Carlos Fernandes de Santana. 

  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí, faz saber 

que o Plenário da Câmara Municipal de Guadalupe aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Guadalupense ao Sr. Aercio 

Carlos Fernandes de Santana. 

 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 

 

 

Aercio Carlos Fernandes de Santana, natural de São João dos Patos - 

Maranhão, nasceu no dia 17 de abril de 1967. Chegou em Guadalupe no ano de 1976. 

Casado com Elieide Barbosa de Araújo a 24 anos, tem 4 filhos Henrique, Amanda, 

Eric e Gabriela. 

Amante dos esportes, já foi jogador e treinador de futebol de vários times do 

município, sendo campeão por 4 anos consecutivos. 

Foi chefe do Detran de Guadalupe durante 7 anos. Locutor, Dj e dono de casa 

de festa (Santana clube) 

Foi candidato a vereador em 2008. Assessor da Secretaria de Esportes de 

Guadalupe de 2009 a 2015. Em 2018, assumiu a Secretaria de Desportos, Cultura, 

Turismo e Lazer a qual está até hoje o que prova seu trabalho honesto e sua 

dedicação pelo o que faz. 

Diante do exposto, apresento ao Plenário o presente Projeto de Lei e submeto 

o presente Projeto de Lei contando com o imprescindível apoio dos Vereadores para 

a sua aprovação. 

 
 
 
 

 


